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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6756/2022
=DE 04 DE JULHO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO
D E  D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4793  DE
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
3.500,00=(três  mil,  quinhentos  reais)  para  reforço
da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO
04.121.0004.2.019 – Ações Orçamentárias

74 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação-------------------------------------------------- R$ 3.500,00
TOTAL ------- R$ 3.500,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO
04.121.0004.2.019 – Ações Orçamentárias

68 3.1.90.16.00.01.7110 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil---------------------- R$ 3.500,00
TOTAL ------- R$ 3.500,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de julho de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  04  DE  JULHO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6757/2022
=De 04 de JULHO DE 2022=

“ R E V O G A  O  D E C R E T O
MUNICIPAL  N.º  6677/2022,
QUE “DISPÕE SOBRE O VALOR
DO HECTARE DA TERRA NUA
P A R A  E F E I T O  D E
RECOLHIMENTO  DO  ITR
( I M P O S T O  S O B R E  A
PROPRIEDADE  TERRITORIAL
RURAL)  NO  MUNICÍPIO  DE
JARDINÓPOLIS  -  SP,  PARA

FINS  DE  DECLARAÇÃO  NO
E X E R C Í C I O  D E
2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal n.º 6677,

de 18 de abril de 2022, que “DISPÕE SOBRE O VALOR
DO  HECTARE  DA  TERRA  NUA  PARA  EFEITO  DE
RECOLHIMENTO  DO  ITR  (IMPOSTO  SOBRE  A
PROPRIEDADE TERRITORIAL  RURAL)  NO MUNICÍPIO
DE JARDINÓPOLIS - SP, PARA FINS DE DECLARAÇÃO
NO EXERCÍCIO DE 2022”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Jardinópolis,  04  de  julho  de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  04  DE  JULHO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 247/2022 
 =De    04    de    julho    de     2022= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO que a atual Constituição da República Federativa do Brasil, 
determina que para a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e provas, ressalvadas 
aquelas de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração, e 
considerando, por outro lado, a aprovação no CONCURSO PÚBLICO sob n.º 
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto 
Municipal n.º 5845 de 04/01/2019 e homologado através do Decreto Municipal 
n.º 5891 de 26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º 6347 de 
22/03/2021; 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702 de 08/07/93, com as 

suas posteriores alterações, a saber: 
 

Nome Cargo A partir de: Classificação 

MURILO TIZIOTTI 
AGENTE DE COMBATE DE 

ENDEMIAS 
01/07/2022 10º lugar 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de julho de 2022. 

 

 

 

 

                                                     PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                              Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE JULHO DE 2022. 

       
 
 
                 

                                                        MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES                    
                                                         Secretária da Prefeitura Municipal 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.07.04 14:58:37 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.07.04 17:01:51 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 248/2022 
 =De    04    de    julho    de     2022= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO que a atual Constituição da República Federativa do Brasil, 
determina que para a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e provas, ressalvadas 
aquelas de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração, e 
considerando, por outro lado, a aprovação no CONCURSO PÚBLICO sob n.º 
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto 
Municipal n.º 5845 de 04/01/2019 e homologado através do Decreto Municipal 
n.º 5891 de 26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º 6347 de 
22/03/2021; 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702 de 08/07/93, com as 

suas posteriores alterações, a saber: 
 

Nome Cargo A partir de: Classificação 

RAFAEL MATTOS OLIVEIRA SILVA 
 

CONTADOR II 
 

01/07/2022 14º lugar 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de julho de 2022. 

 

 

 

 

                                                     PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                              Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE JULHO DE 2022. 

       
 
 
                 

                                                        MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES                    
                                                         Secretária da Prefeitura Municipal 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.07.04 14:59:54 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.07.04 17:02:21 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Impugnação
Processo 117/2022 Pregão Eletrônico 48/2022 Objeto:

Contratação  de  empresa  especializada  na  realização  de
analises da água de abastecimento humano na cidade de
Jardinópolis.  A  Prefeitura  comunica  que  a  impugnação
apresentada  pela  empresa  SUPREMA  TECNOLOGIA
ANALÍTICA LTDA foi  indeferida.  Informações  poderão ser
obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone
16.3690.2934.
...........................................................................................................



EXPEDIENTE

PREFEITO MUNICIPAL

Dr. Paulo José Brigliadori 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Jefte Segatto de Sousa

JURÍDICO 

Dr. Denilson de Oliveira

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Fernando Antônio Teixeira Covas

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jardinópolis — SP
Praça Dr. Mário Lins nº 150 — Centro 
Telefone: (16) 3690-2901
www.jardinopolis.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/jardinopolis

IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
Criada pela Lei nº 1.457/1989; alterada pela Lei nº 4.424/2017

Jornalista Responsável: 
Luiz Francisco Lé de Castro MTB 85.708/SP

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Rafael Henrique Castaldini

AGRICULTURA ABASTECIMENTO E  MEIO AMBIENTE

Robson Luiz Paim 

ESPORTE E LAZER

André Luiz Zanata

CULTURA E TURISMO 

Murilo Aparecido da Silva

EDUCAÇÃO

Elaine Cristina Rizzuto Cruz

SAÚDE 

Ivanice Maria Cestari Dandaro 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Keyla de Souza Gava
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